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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR CLÁUDIO COUTO TERRÃO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

Processo: 1112494 – Denúncia 

Denunciante: Mensurar Serviços de Consultoria Econômica LTDA - ME 

Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Governador Valadares 

 

 

 

JANE MOUFARREG DINIZ, Diretora Geral do Instituto de 

Previdência Municipal de Governador Valadares – IPREM/GV e ROSILENE 

ROSÁRIO MARIANO, Pregoeira do Instituto de Previdência Municipal de 

Governador Valadares - IPREM/GV, vem, por meio de sua advogada, requerer 

a juntada de Procuração nos autos e, ainda, a habilitação para que os 

procuradores possam ter vista de todos os documentos anexados aos autos. 

Governador Valadares, data da assinatura eletrônica. 

 
 
 

MARINA ESTEVES PEREIRA 
OAB/MG 66.536 
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